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LEI N° 2,333 Z2001 
(autoria do Vereador Lafaiete Pinheiro dos Santos)

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo Io - A Unidade Escolar Municipal CEMUS II, situada 
à rua Dr. Barros Junior, n° 300, passa a denominar-se “CEMUS MAESTRO 
PROFESSOR SILVESTRE PEREIRA DE OLIVEIRA”.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.
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Dl LELLIPILZIO N
Prefeito Mi(nicip

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
em 30 de novemb

Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada na Imprensa 

local e no Quadro Atos Oficiais do Município.
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